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INSPEÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. SUSPENSÃO 

DE MEDIDA CAUTELAR. ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL – 

Secretaria da Administração do Município de João Pessoa - Licitação Pregão 

Eletrônico – Sistema de Registro de Preços 04-002/2019. Eventual contratação de 

empresa especializada no abastecimento e gerenciamento informatizado da frota 

de veículos (próprios e alugados), com fornecimento de cartões eletrônicos/vales. 

Constatação de eivas. Legitimidade do Tribunal de Contas para expedir medidas 

cautelares para prevenir lesão ao erário e garantir a efetividade de suas decisões. 

Interrupção do procedimento licitatório. Correções apresentadas pela Secretaria 

de Administração do Município de João Pessoa. Relatório da Auditoria do 

TCE/PB sugerindo a suspensão da cautelar anteriormente concedida, para a 

continuidade do certame. Deferimento. Determinação. 

 
DECISÃO SINGULAR DS2 – TC 00041/19 

 
 

Cuidam os presentes autos de denúncias enviadas a esta Corte acerca do procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços 04-002/2019, objetivando 

a eventual contratação de empresa especializada no abastecimento e gerenciamento informatizado da 

frota de veículos (próprios e alugados), com fornecimento de cartões eletrônicos/vales, bem como, 

fornecimento de combustíveis automotivos, por meio da implantação de sistema informatizado e 

integrado com utilização de cartão magnético para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura 

Municipal de João Pessoa, em rede credenciada de postos. 
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Depois de examinar inicialmente a matéria, o Relator de origem decidiu em 28/01/2019 

(fls. 101/108): 
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A decisão foi referendada pelos membros da 1ª Câmara deste Tribunal na sessão do dia 

07/02/2019, pelo Acórdão AC1 – TC 00219/19, publicado no DOe de 14/02/2019 (fls. 243/244). Em 

vista da decisão foram citados os interessados, que apresentaram defesas de fls. 248/352 e 357/464 e 

documentação complementar de fls. 481/578, sendo examinadas pela Auditoria desta Corte que, em 

relatório de fls. 580/585, concluiu, conforme transcrito a seguir: 
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Nova citação (fl. 589) e novos documentos apresentados (fls. 594/683). 

Relatório da Auditoria de fls. 690/701, concluindo: 
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O interessado foi intimado, apresentando documentos de fls. 705/725, tendo a 

Auditoria, em derradeira intervenção, apresentado o relatório de complementação de instrução de fls. 

733/744, com as conclusões a seguir: 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

A decisão singular, inicialmente proferida, concedendo a medida cautelar e, por 

conseguinte, suspendendo o prosseguimento ao Sistema de Registro de Preços SRP 04-002/2019, 

tomou como base as conclusões da Auditoria desta Corte, tendo o Relator de origem, com o referendo 

dos membros da 1ª Câmara, entendido que os fatos denunciados seriam suficientes para o deferimento 

da medida. 

Com a análise feita pelos Técnicos desta Corte restou confirmada a necessidade da 

emissão da cautelar, em vista dos vários aspectos tidos como irregulares no Edital do mencionado 

pregão. 

Após os esclarecimentos prestados pelo Gestor, a Auditoria, em derradeira análise, 

entendeu pelo levantamento da medida, sugerindo incluir, na redação dos itens que se referem ao preço 

médio de pesquisa da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, citação de 

que este será sempre tomado como PREÇO MÁXIMO A SER COBRADO DA CONTRATADA e 

com esta condição devem concordar os CREDENCIADOS e a CONTRATADA, com o fim de evitar 

quaisquer interpretações errôneas do que prescreve o item 4.1 do Termo de Referência. 
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De fato, como bem pontuou a Auditoria (fls. 741/742): 
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DIANTE DO EXPOSTO, depois de examinar os esclarecimentos prestados no bojo do 

pedido de suspensão de cautelar, vislumbra-se não subsistirem os requisitos autorizadores da 

concessão da medida liminar (fumaça do bom direito e perigo na demora), de forma que se faz patente 

a sua revogação. Assim, diante dos valiosos argumentos da Auditoria: 

1) DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO da medida cautelar concedida por meio da 

Decisão Singular DS1 - TC 00006/19 (referendada pelo Acórdão AC1 – TC 00219/19) sobre a 

Licitação Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços 04-002/2019, da Secretaria de 

Administração do Município de João Pessoa, com o objeto de sistema de registro de preços para 

eventual contratação de empresa especializada no abastecimento e gerenciamento informatizado da 

frota de veículos (próprios e alugados), com fornecimento de cartões eletrônicos/vales, bem como, 

fornecimento de combustíveis automotivos, como: gasolina comum ou aditivada, etanol, diesel 

comum, aditivado e S10, lubrificantes e filtros de ar e óleo, lavagem de carro simples e completa, por 

meio da implantação de sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético para 

abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em rede credenciada de 

postos, conforme condições e exigências estabelecidas em edital; 

2) DETERMINO, conforme relatórios da Auditoria, incluir, na redação dos itens que 

se referem ao preço médio de pesquisa da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP, citação de que este será sempre tomado como preço máximo a ser cobrado da 

contratada, e com esta condição devem concordar os credenciados e a contratada. 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

TCE – Gabinete do Relator. 

João Pessoa (PB), 19 de julho de 2019. 



Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

19 de Julho de 2019 às 13:10

RELATOR


